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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

l~A~U~TO~R~:~~~~~~~ ________________ ~1 LI_N_O_D_E_O_R_IG_E_M_: ______________________ ~ . (DO SR. ENIO BACCI) . . 

EMENTA: 
Proíbe a publicidade de tabaco em qualquer órgão de 

imprensa e dá outras providências. 

DESPACHO: 10/12/97 - (AS COMISSÕES DE CI~NCIA E TECNOLOGIA, 
COMUNICAÇAO E INFORMATICA; DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; E DE 
CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - (ART. 24, 11» 
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~ CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 3.990, DE 1997 
(DO SR. ENIO BACCI) 

Proíbe a publicidade de tabaco em qualquer órgão de imprensa e 

dá outras providências. 

(ÀS COMISSõES DE CIENCIA E TECNOLOGIA, 

INFORMATICA; DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; E 

JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

COMUNICAÇAO E 
DE CONSTITUIÇAO E \ 

\ 
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Àg Comiggõeg : Art . 24.11 
Ciência e Tec .. Comunicação e Informática 
Seguridade Social e Familia 
Const o e Justiça e de Reda~-G+~~ 

CÂMARA DOS DEPUTADO: 

Em 10/ 12/ 97 PRESIDENTE 

PROJETO DE LEI N° "39 C10 J9 f-­
(DEPUTADO ENIO BACCI) 

Proíbe a publi ' ae de tabaco em 
qualquer Ór. o de imprensa e dá outras 

O RDINÁRIA 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

, 
Art. 1° - E proibido toda a publicidade de tabaco em qualquer 

órgão de imprensa. 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICATIVA 

Este projeto visa proibir o incentivo ao consumo do tabaco e evitar 
doenças e até mesmo mortes prematuras relacionadas à dependência do cigarro, sem 
contar nos altos custos que a Saúde Pública precisa destinar a estas doenças, que evitadas, 
poderiam ser direcionados a outras necessidades primordiais dos hospitais 

Sala das sessões/ OI (J 97. 

~ ::, C) ":..-- ~ 
<--- . ""- , .. --:.~ CiE;;~ <., --=---=s ? - , 

Deputado ENIO BACCI 
PDT/RS 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 
PROJETO DE LEI N° 3.990/97 

Nos termos do Art. 119, caput, I, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura e divulgação, na Ordem do Dia 
das Comissões, de prazo para apresentação de emendas, a partir de 23/03/98, por 
cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 31 de março de 1998. 

, ~!l 5' )~./);)õ5 
Maria kJ,; d'õ Espírito Santo 

Secretária 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 
(Do Sr. ENIO BACCI) 

Requer a reapresentação de proposições 

Senhor Presidente: 

Nos termos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 
requeiro a V.Exa a reapresentação e continuidade no tramite dos projetos de lei, a 
seguir relacionados, que são de minha autoria: 

PL nO 22/95 
PL n° 440/95 
PL nO 2815/97 
PL n° 2954/97 
PL n° 3446/97 
PL nO 3.479/97 
PL nO 3548/97 
PL n° 3987/97 
PL nO 3990/97 
PL n° 3993/97 
PL n° 4083/98 
PL n° 4086/98 
PL nO 4089/98 
PL n° 4226/98 
PL n° 4483/98 

PL nO 306/95 
PL nO 629/95 
PL 2913-A/97 
PL nO 3134/97 
PL nO 3450/97 
PL nO 3480-A/97 
PL nO 3595/97 
PL n° 3988/97 
PL nO 3991/97 
PL nO 3994/97 
PL nO 4084/98 
PL n° 4087/98 
PL nO 4090/98 
PL n° 4227/98 
PL nO 4668/98 

Sala das Sessões, emf)~/P.J1999. 

PL 424/95 
PL n° 2814/97 
PL nO 2953/97 
PL n° 3154/97 
PL n° 3478-B/97 
PL n° 3538/97 
PL n° 3832/97 
PL nO 3989/97 
PL nO 3992/97 
PL n° 3995/97 
PL nO 4085/98 
PL nO 4088/98 
PL nO 4091/98 
PL n° 4463/98 

DEPUTADO ENIO BACCI 

GER 20. 01. 00 50 .5 - (ABR/9 1) 



, 

, 
./ 

DESPACHO DO PRESIDENTE 

"" Desarquivem-se os Projetos de Lei de nOs 629/95, 2.814/97, 
---. ---- '- "- \ '. ' 

2.815/97, 2.953/97, 2.954/97, 3.446/97, 3.450/97, 3.478/97, 3.479/97, 3.480/97 , 
~ ---- -----3.538/97, 3.595/97, 3.832/97, ' 3.987/97, -3.988/97, 3.989/97, 3.990/97,' 3.991/97, 

3 .992/97, '''3.994/97, '3.995/97, 4.083/98, "4. 085/98, ' 4.086/98, 4 .087/98, . 4.088/98, 
. "-

'4. 089/98 ,A .091/98 , 4.226/98, 4.227/98 e 4.483/98, em conformidade ao disposto no 

art. 105, parágrafo único, do RICO. 

Declaro prejudicado o requerimento de desarquivamento quanto 

aos PLs de nOs: 22/95, 306/95, 424/95, 440/95, 2.913/97, 3.134/97, 3.154/97 e 

3.548/97, por estarem definitivamente arquivados. 

Prejudicado, também, o requerimento quanto aos PLs de nOs 

4.090/98 e 4.084/98, por terem sido devolvidos ao autor. 

Ainda, prejudicado fica o requerimento quanto ao PL de nO 

3.993/97, por não se encontrar o mesmo arquivado. 

e Finalmente, resta prejudicado o requerimento quanto aos PLs 

• de nOs 4.463/98 e 4.668/98, por terem sido declarados prejudicados. 

Oficie-se ao Requerente e, após, publique-se. 

Em C .o). / c j /99. 

'-, 

~'\/ -t-----------..., 
MICH L TEMER 
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Deflfo. Apense-se. nos termos do art. 142 do RICD, o PL nO 
3.990/97 ao PL nO 4.846/94. Oficie-se e, após, publique-se." 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECI 

OF. CCTCI-P/318 Brasília, 22 de setembro de 1999. 

Senhor Presidente, 

Ao cumprimentá-lo, comunico a V. Exa. que esta 
Comissão, em Reunião Ordinária realizada hoje, aprovou o 
Requerimento do Deputado Pinheiro Landim no qual, nos termos 
regimentais, solicita a apensação do Projeto de Lei n° 3.990/97 - do Sr. 
Enio Bacci - que "proibe a publicidade de tabaco em qualquer órgão de 
imprensa e dá outras providências" ao de nO 4.846/94 - do Sr. 
Francisco Silva - que "Estabelece medidas que restringe o consumo de 
bebidas alcoólicas". 

Antecipadamente grato, renovo a V. Exa. protestos 
de apreço e consideraçã0;1r-

Atenciosamente, 

De~d 
Presidente 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 
Presidente da Câmara dos Deputados 

< . 

GER 3. 17.23 .00 4- 2 - (MAI192) 
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PL.-3990/97 

Autor: ENIO BACCI (PDT/RS) 

Apresentação: 10/12/97 Prazo: 

Ementa: Proibe a publicidade de tabaco em qualquer órgão de imprensa e dá outras 
providências. 

Despacho: Às Comissões: Art. 24,11 
Ciência e Tec., Comunicação e Informática 
Seguridade Social e Família 
Const. e Justiça e de Redação(Art.54,RI) 
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Defiro . Desapensem-se do PL nU 4.846/94 os Proj etos de Lei nOs 
3. 381/97, 3.990/97, 4.144/98, 1. 482/99, 1. 979/99, 2.635/00 e 
3. 156/00. Distn'bua-se o PL nU 3.381/97 às Comissões de Seguridade 
Social e Família, Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática e 
Constituição e Justiça e de Redação. Apensem-se ao PL n° 3.3 /97 

C Â M A R A O O S O E P U T A O O os projetos de lei acima referidos. Oficie-se e, ap ' ubliq -se . 

.... ,,,,, .... LENTísSIMO SENHOR PRL Em 13 / 0 b /2000 'sm 
- -- -- -- - --- -- - -- -- -------- --. 

Senhor Presidente: 

REQUERIMENTO 
(Do Sr. Jutahy Júnior) 

Requer sejam desapensados os PL's nOs 
3.381/97, 3.990/97, 4.144/98, 1.482/99, 
1.979/99, 2.635/00 e 3.156/00, do PL nO 
4.846/94. 

Requeiro a V. Exa., nos termos do artigo 142 do Regimento Interno, que 
sejam desapensados os Projetos de Lei de nOs 3.381/97, 3.990/97, 4.144/98, 1.482/99, 
1.979/99, 2.635/00 e 3.156/00, do Projeto de Lei nO 4.846/94, do Sr. Francisco Silva, que 
"Estabelece medidas destinadas a restringir o consumo de bebidas alcoólicas", e que os 
mesmos tramitem em conjunto. 

JUSTIFICATIVA 

Os referidos projetos de lei apensados ao PL nO 4.846/94 tratam 
especificamente da proibição de publicidade de cigarros nos meios de comunicação, 
sendo extremamente prudente e racional que sua tramitação ocorra separadamente. 
Tanto o consumo e a propaganda de bebidas alcóolicas como a de cigarros são assuntos 
que por sua complexidade não deverão ser analisados em conjunto. Por essa razão, 
cuidando as referidas proposições apenas e tão somente de proibir a publicidade de 
cigarros, não há razão para estarem apensadas ao PL 4.846/94. 

Sala das sessões, 12 de Junho de 2000 . 

... 
- . ' <._ .. _ ;;., / '-../ --c .. \..... . ''--

( Deputad~ JUTAHY JÚ~I;R 
"- PSDB/BA 

GER 3 17 23004-2 (JU N/99) 


